
 

Governo Municipal de 

UIXERAMOBI 

 

À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE QUIXERAMOBIM 

Senhora ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO SALDANHA, 

Encaminhamos cópia dos recursos interposto pela empresa MARCOS RIBEIRO 

E CIA LTDA participante na PREGÃO ELETRÔNICO N° 1306160123 - PERP, com 

base no Art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02. Acompanham o presente recurso as laudas do 

Processo n° 1306160123-PERP, juntamente com as devidas informações. 

Segue também em anexo, as contrarrazões recursais apresentadas pela empresa 

S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME 

arrematante com melhor proposta apresentada. 

Sendo assim, considerando o RECURSO e as CONTRARAZOES RECURSAIS 

apresentadas, solicito que se manifeste acerca das alegações apresentadas no que se 

refere a questões de ordem e especificações técnicas dos itens licitados. 

Sem mais para o momento reiteramos votos de estima e condigno apreço. 

Quixeramobim - CE, 28 de setembro de 2023 

ÊC-Ccv- ~0,' Z1%1o4I2ol 

o: Max Ronny Pinheiro 

Pregoeiro 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE 

Laboratório de calibração de 
Balanças e Massas Acreditado 

pelo INMETRO 

PREGÃO ELETRONICO N° 1306160123 

MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob o 

n.°  de CGC/MF de n.° 46.686.119/0001-60, estabelecida à Av . Jorge Melien Rezek, n.° 3.411, na cidade 

e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, por seu representante legal Sr. MARCOS RIBEI RO, 

portador do Rg de n.° 11.078.371 SSP/SP e do CPF/MF de n.° 004.645.278-80, brasileiro, divorci ado, 

sócio gerente da empresa, residente e domiciliado à na Rua Ary VilIela Martins, 124, Condomínio 

Residencial Habiana 1, na cidade de Araçatuba/SP, vem respeitosamente á presença de V.SRA, nã 

conformando, data venha, com a decisões proferida pela Douta Comissão de Licitação que 

desclassificou as empresas S & A COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA ME, ~HOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, MEDMAIA 

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA e MARTCELL EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA LTDA no item 62 interpor em tempo hábil 

RECURSO ADMINISTRATIVOS  

com fundamento no art. 109 inc. 1, alinea "b" da Lei 8666/93. 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação, 

uma vez que não desclassificou as empresas 5 & A COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, ~HOSPITAL COMERCIO HOLANDA 

LTDA, MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA e MARTCELL 
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EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA no item 62 em total afronta ao disposto no edit 

n° 8.666/93, senão vejamos: 

O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto: 

Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos 

hospitalares, odontológicos e equipamentos diversos, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal da Saúde de QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme 

especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto 

Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo 

Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no D.O.U. de 24 de 

janeiro de 2013, com suas alterações. 

Ocorre que as empresas requeridas não atendem as especificações legais, pois 

ofertaram equipamentos das marcas BALMAK modelo SLIMBASIC, e G-TECH, e este não possui 

certificação do INMETRO, sendo  que certificação junto ao órgão é requisito obrigatório para 

BALANÇAS para pesagem HUMANA em estabelecimentos de saúde (para segurança do cidadão) 

pois balança para pesagem em órgão público não é de uso doméstico. O órgão público não pode 

adquirir balanças domesticas com fim residencial. 

OBSERVE QUE O EDITAL EM OUTRO ITEM DE BALANÇA ATÉ F EZ 

CONSTAR A EXIGENCIA DE CERTIFICADO INMETRO:  

	—2 
Líder Balanças - Av Jorge Meilen Rezek, 3411 Parque Industrial - Araçatuba - SP Tel. +55 (18)2102-5500 Fax 2102-5530 

C.N.P.J 46.686.119/0001.60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br  E-mail lider)liderbalancas.com.br  
RE 020 A Rev.01 



BUREAU VERgAS 
C.hcM,on 

IS0 SOEI Laboratório de calibração de 
Balanças e Massas Acreditado 

pelo INMETRO A £IHtIt 
Balanças 

Se 

FOEGUIAVSL e Fu(pOO EM 
PEDESTAL. MOVEI. PARA REALIZAÇÃO DC EXAMES CLNCOS E 
CINECOLOGICOS. 	ESP€CECAÇOES 	TÉCNICAS 	MIRMAS 	1. 
CARERtSTICAS DERAS 	1, FOCO DE LUZ AUXLIAR PARA 
EXAMES CLINEXIS E Gw*CQiÓGCOS: 2. LNEDA DE LEO 
POTÉNGLA DA LÂMPADA DE tEO DE 5W OU SUPERIOR. 4, 
1th9'ERATURA DE COR (RELVEI) DE $.600 A 8.600 I( S. HASTE 
SUPERIOR F1.EXtVEL; 6. PEDESTAL COM HASTE EtRIOR PEITADA 
lEITA EPÕXI: 7. ALTURA VARIÁVEL E. PINTURA EM EPÕXI BRANCA: 
9. BASE 00 PEDESTAL COM NO MINEIO 04 RO0ZIOS OII6ATÕAIOS 
DE BORRACHA COM FREIO. 17. ALIMENTAÇO ELÉTRICA. BIVOCF 
AUTOM&1100 

1.0 UNID, 

14fl6 \ 4 

14,00 R$ 620.67 P8 9.117,59 

59 

23777 	- 	BALANÇA 	AWTROPOeTRCA 	DIGITAL 	ADLLTA, 
ESPECEICAÇAC 10041CA EASRICADA EXCLvSRRANTE PARA 
PESAGEM DE PERA5,  COM CAPACIDADE DE PESAGEM DE ATE 
200 KOS: COM GR.AOUAÇÃO (PRECISÃO) DE. NO MINRIO 100 
GRAMAS. COSI C7SPLAY DE LED OU CRISTAL LIGIJIOO DE NO UIISMO 
4 DGITOS: COM PLATAFORMA COM REVESTIMENTO EM BORRACHA 
NrID€ANNTE: COM ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. COM  

TRATAMENTO ANTPERRUGINOSO, AGMASENTO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA. NA  COR BRANCA. COM  PÉS REGUUVEIS. COM  
POPITERA ANTID€RRA4TE COSI KET ANTPOPOUÉTRICO. RECUA 
EM 	ALUM6NO 	N400IZADO. 	RE3RA7I, 	ESCALA 	MEIÉNICÁ 
COE4TRLI(DA EM CENTTRO$, COM OR.AOUAÇAO (PRECISAQI DE 
0.5 CM. COM INDICADOR DE DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES( A 
CAOS 10 CI.'. COSI CAPACIDADE DE MEDIÇÃO DE 190 U(NLK) 200 CI.', 
COM CABEÇOTE  TIPO 0€ ALP.E!4TAÇAO 220V OU BrvOLT COM 
FVISQLJÉNCLA 90 HZ. GARANTIA DE 12 MESES 	MANUAL EM 
PORTUGAS HO9OGAGAS PELO I4WETRO E AFERIDAS PELO 
P554. OS PRODUTOS DEVERÃO SER AFERIDOS EAPRC14OOS COSI 

CERTFICAÇAOISELO FORNECIDO PELO ,NMETRq 

UNIDADE 
10 UNO 

CT) fl$ 	337 (E R$ 7) .750C 

60 

23778 - BALANÇA PEDLATREA MOOEI. DE MESA. FABRICADA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGSW DE CRLANÇAS, COM DISPLAY DE 
1.50 OU CRISTAL LIDUIDO DE 	FIO 1.11949.40 5 04071'OS 	COM 
CAPACIDADE DE PESAGEM OIC A8RN4JA A FAiXA DE O A ¶5 NOS. 
COM  GRADUAÇÃO PRECISÃO) DE ATE A GRAMAS OU MEL NOR COSI 
GABINETE EM PLÁSTICO MS INJETADO. NA  COR BRANCA: COSI 
CONCHAN4ATÕU'CA. CO#IFECCIOF4ADACU MATERIAL INOXIDÁVEL. 
ISENTO DE ARESTAS NAS DIMENSOSS U.$IIMAS DE 2$ CM DE 
LARGURA 5 59 CI.' DE PROÇI.P90IDAOF E A CM DE ALTURA COM 
CQC7IONETE ALMOFADADO COM REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL E 
ATÓXICO. COM  TECLADO TIPO MEMBRANA, COM PÉS REGULÁVEIS, 
COSI PONTEIRAA)1TIDERR,AJW4TE TIPO DEM.9.IEWTAÇAO 220V OU 
BNOLT. FREOIJÇNCL& 60 HZ GARANTIA 0€ 12 MESES. MAIJJAL 51.4 
PORTUGUÊS 

UNIDADE 
1.0 UNtO 

15,00 AS 922,67 
S 17 3.4(05 

23779 - NÇT BALANÇA PORTÁTIl. M€CÃAIICA COM 5 n'SEIS INCLUSOS 
cARAr,TFRLÇTIITA,ç 1 	REI ~ARA A3I'M1T 5W AAI'ICW . TPG 

Frisamos que a aceitação da balança sem CERTIFICAÇÃO junto ao 

INMETRO não é compatível com a legislação, uma vez que a exigência de certificação do 

INMETRO NÃO É UMA FACULDADE E NÃO É UM DOCUMENTO PASSIVEL DE 

EXIGENCIA OU NÃO NO EDITAL OU NA DESCRIÇÃO DO ITEM; A certificação se faz 

obrigatória para equipamentos de medição e independe da vontade do órgão comprador. Não pode 

o órgão adquirir produto à revelia da legislação seria o mesmo de comprar por licitação CD pirata  

ao invés de CD original. O CD PIRATA funciona e atende as necessidades do órgão /consumidor 

mas é ilegal/ é crime adquirir produtos à revelia/contra a LEI. Outro exemplo é seria o mesmo que 

comprar uma vacina não aprovada pela ANVISA. O edital nem precisa exigir que o cd seja original 

e nem que a vacina seja aprovada pela Anvisa; essa obrigação é implícita no item. É uma ordem  

legal que assim seja  
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	 ç%ça 

O RECURSO NÃO SE TRATA DE TORNAR EXIGIVEL OU NÃO U'  

DOCUMENTO. O RECURSO SE TRATA DA QUALIDADE DO PRODUTO OFERTADO, E 

PARA SEGURANCA DO CIDADÃO É EXIGIVEL NÃO PELA REQUERENTE, NÃO PELA 

ADMINISTRACÃO, MAS SIM PELA AUTARQUIA FEDERAL QUE AS BALANCAS 

ADQUIRIDAS NO BRASIL POSSUAM SUA APROVACÃO pois é requisito obrigatório para 

instrumentos de pesaem.  

É ILEGAL ACEITAR O PRODUTO SEM CERTIFICACÃO DO 

INMETRO SOB ALEGACÃO DE QUE NÃO HOUVE EXIGENCIA NO EDITAL OU NÃO HÁ 

NECESSIDADE DE CERTIFICACÃO, POSTO QUE TRATA-SE DE UMA EXIGENCIA LEGAL 

DE QUALIDADE/LEGALIDADE DO PRODUTO, NO QUAL O PREGOEIRO TEM O DEVER 

DE RESPEITAR E ATENDER A LEGISLACÃO E ADQUIRIR PRODUTOS DENTRO DA LEI.  

SE O EDITAL NÃO EXIGIR, NÃO MUDA A OBRIGATORIEDADE 

LEGAL DE ADQUIRIR PRODUTOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU APROVADOS 

PELA ANVISA (para produtos controlados).  

Assim, O PRODUTO ORA ADJUDICADO NÃO POSSUI E NÃO ATENDE 

A LEGISLACÃO BRASILEIRA, SENDO UMA ILEGALIDADE A MANUTENCÃO DESSA 

CONTRATACÃO.  

AINDA, é obrigação do pregoeiro e comissão de licitação ANALISAR AS  

PROPOSTAS E CONFIRMAR ATENDIMENTO INTEGRAL AS ESPECIFICACOES DO EDITAL  

BEM COMO ATENDIMENTO A LEGISLACÃO, sendo que deve desclassificar propostas que não 

atendem ao edital e contrariem a legislação vigente: o pregoeiro e sua equipe é parte essencial e não pode  

ser esquivar de cumprir a lei, especialmente a Constituição Federal:  

& Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do e itale, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, 

os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-

se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

Ainda o DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019  que estabelece: 

Conformidade das propostas 

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: "A proposta que se 

desviar do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificacão" 

(in Licitação e contrato administrativo, 14° ed. 2007, p. 157   

Basta uma simples consulta/análise no site do próprio Inmetro para constatar 

que os produtos ofertados não possuem certificado aprovação no referido Órgão 

http://www.ininetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq  classe=2   

INMETRC 

O  P,inc.p *C~ » R.ajtado d.~~ 

Resultado de Pesquisa 

Sua peso jsa retomou O regstrosra o filtro Categoia: Aprovaçio, Tipo Instrumento Medida: Balança, Marca: BAI.MAX, Modelo: stimbasic. Exibindo página -1 de O. 

Numero 	Data 	Stuaç 
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O pam& * c~ 'a R.dedo Paro,.. 

NMETRO 

O Pt 	» C.~* R~dilFilmeusa 

Resultado de 	lua 

Sua pesquisa retornou O registros para o Ititro *Categoria: Aprovaçio Tipo Instrumento Medida: Balança, Marca: G-TECH, Modelo: . Exibindo página -1 de 0. 

SQ QjW SIUÇà2 

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, (lesta forma 

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens 

No mais, no site da fabricante LIDER pode ser verificado que além de inúmeros 

outros certificados, a mesma consta com total aprovação do JNMETRO 

R.auIt.de  da P 	lua 

Suo pessoa. retomou 23 regatos para o fito t,po Icrumecto 1-ind da: Boança. Maca 13005, Mod,4o: . Esbodo pora 1 de 3 

Classili 	 6~ 
Po,t..la D114t1. / INHURO número 218- de 08/10/2019 -- 1.,. esgar 
Aprovar os modelos L0230 LQht e L0235 Ught, de instrumentos de pes.em não aatomdtcos, 

PAM 	casse de exatidão III. marca Lder, de acordo com as condições de apiovaçlo especticadas na 
oreQ,, da po,ta.a. 
Informações Complementares 

PortaflaOIMEt/INM€TROnóme.o219-deOe/00/2019--En,vlgor 
Aprovar os modelos L0230 Counf e 1D235 Count, do instr^entos de pesapem não 

PAM 	automatcos, desse de exatidão O!, marca l'deç de acordo com as condçôes de aprooaçõo 
nopeoficadas nu integra da portaria. 
» Informações Co.nplementares 

Portaria 01H11 / INHITRO número 220- de 08/10/2019 -- Em rigor 
Apeovan os modelos 10230 Pfs e 10235 Pus, de retromentos de pesagem não Cuto.r,aEoos, 

PAM 	desse de exatidão 01, marca Lder, de acordo com as condições de aprovação especificadas na 
elegi, da poitan, 

Informações Complementares 

Portaria OIM(L / INNURO udas,.'. 217- de 04/10/2019 - (e, rigor 
Apaoaar os modelos 10230 Babo e 10235 Balap, de instrumentos de pes.gern 

43 
 acts,rcatcoa, 

PAM 	desse de exatidão III, marca 1-der, de acordo coei as condições de aprovação especificadas na 
rAngea da pontaria. 

Informações Complementares 

Portaria DIREI. / INHETRO número 151- de 19/09/2018 --(e, vigor 
- Aprova o modelo 9500 de instrumento de pesagem não automátco, marca Lider, Classe de PAM 	batidAs II!. 
• Informações Complementares 

Portaria OlHEI / iNfILtRO número 91- de 06/06/2014-- E., vigor 
PAM 	Alterar o atem 1.4 da Portara mm tro/Donei ir° 120, de 30 de julho de 2004. 

Informações Complementares 

Po.t.eia INfIlTRO / OlHEI. núnsuro 450 d. 19/11/2009 --(na Cigo, 
PAM 	Altera, o gaadro do sscb,te'a 1.4 da Poetana lnmntro/Orn,nl fle  120/2004. 

215 
Qa 
8/10/2019 1-e, egon 

AçQ 

Integro  

219 8/10/2019 Emvon ii- 
lrteg'.r 

220 5/10/2019 1-ri 	c;or 
Íntegra 

217 4/10/2019 Em vQo. ,1- 
Integra 

151 19/9/2015 1-rir odor 1- 
Integra 

91 6/6/2014 1-ir- v'Qo. 1- 
Integra 

450 19/11/2009 V- 	."r,  
lrtera 
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ÍINAME 

 

Crédulo ICMS 
Solicite um orçamento sem compromisso 

 

   

O financiamento pode ser pago em 
	

Acertamos crédulo de ICMS corw 

até 60 meses 
	

forma de pagamento 

j 

   

EMPRESA CERTIFICADA PELO INMETRO 

Acreditada pela coordenaçên geral de 

acredutaçêo do INMETRO e faz parte da RBC 

(Rede Brasdoura de Calubiaço) 

Supimdo as constantes exigências do mercado 

com certificado ISO 900l-2008e ISO/IEC 17025 

EMPRESA 

BRA1LEIRA 

NICA BALANÇA 100% NACIONAl. 

Todas as Balanças e componentes são 

produzidos pela Líder balanças com tecnologia 

de ponta 100% brasileira 

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta fo 

enviamos também o recurso pior e-mail de forma completa com os prints e imagens 

rma 

Bem como Portaria que comprova que o produto ora ofertado, da marca Líder 

possui 
	

aprovação/certificação 	no 	INMETRO, 	podendo 	ser 	consultado 	em 

http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado  pesc(uisa.asD?seQ classe=2&ind publico=&sel tipo instrumento medida= 1 - 

Balan%E7a&sel categoria= 1- 

Aprova%E7%E3o&descr marca=lider&descr modelo=&sel tipo ato Iegal=&sel orgao regulamentador=&nom orgao=&nu 

m ato=&ano assinatura=&palavra chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx mercosul=  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EXTERIOR - MDIC 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO 
Portaria INMETRO /DIMEL N° 187, de 12 de setembro de 2006. 

'$0 
BUREAU VERITAS 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - lnmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor 
Presidente do lnmetro, através da Portaria n° 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe 
as atribuições dispostas no subitem 4. 1, alínea "g, da regulamentação metrológica aprovada 
pela Resolução n° ii, de 12 outubro de 1988, do CONMETRO, resolve: 

o 

Aprovar, para uso exclusivo de pesagem de pessoas, os modelos P1 SOM, P18OM, P200M, 
P150C, P180C e P200C de instrumento de pesagem não automático, de equilíbrio automático, 
eletrônico, digital, classe de exatidão (), marca LIDER, bem como as instruções que devem 
ser observadas quando da realização das verificações metrológicas. 

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma 

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens 

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova que uma 

balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme anexada a portaria da balança por nos 

ofertada da marca Líder (Marcos Ribeiro e Cia) conforme pode ser verificado no link 
http://www.innietro.ov.br/leaislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf  

O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO publicou a Portaria INMETRO no  157 de 31 de março de 2022 que aprova o Regulamento 

Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e 

utilização de instrumentos de pesagem não automáticos. 

O ANEXO 1 do REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE 

REFERE À PORTARIA INMETRO N° 157 de 31 de março de 2022 artigo 10  define o objetivo e 

aplicação da norma: 

Objeto e campo de aplicação 
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Art. 10  Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabeIce as 

 

  

condições mínimas, bem como as operações de controle metrológico, para 

instrumentos de pesagem não automáticos, doravante denominados 

"instrumentos", fixado no anexo. 

§ 1° O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem 

empregados para: 

a) determinação da massa para transações comerciais; 

b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio, 

multa, remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de pagamento; 

c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma 

regulamentação, ou para execução de perícias; 

d) Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde no 

que concerne à pesagem de pacientes por razões de controle, de diagnóstico e 

de tratamento, bem como na determinação da massa no que concerne a 

pesagem de pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias. 

e) determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos; 

1) determinação da massa quando da realização de análises químicas, 

clínicas, médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas, ambientais, e 

outras em que seja necessário garantir a fidedignidade dos resultados, a 

justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde e a 

segurança do cidadão; 

g) determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e 

comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente, influenciar no preço do 

produto ou do serviço, ou afetar o meio ambiente ou a incolumidade das pessoas. 

§ 2° Os requisitos deste regulamento se aplicam a todos os dispositivos 

incorporados ao instrumento ou fabricados como unidades separadas, tais como: 

dispositivo medidor de carga, dispositivo indicador, dispositivo impressor, 

dispositivo de predeterminação de tara, dispositivo calculador de preço entre 

outros. 

Vale destacar de igual modo que a lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1 
999Q 
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Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recur sos 
	 4o 

determina que todos os equipamentos devem estar em conformidade para atendimento à saúde humana 

Art. 1° Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e 

serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade 

com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 

Art. 2° O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade lndust rial 

- Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei n° 5.966, de li de dezembro de 

1973, é competente para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos 

campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos 

e de serviços. 

§ 1° Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de 

insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de 

outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública Federal, no que se 

refere a aspectos relacionados com seguranç,  prevenção de práticas enganosas 

de comércio, proteção da vida e saúde humana,  animal e vegetal, e com o meio 

ambiente. 

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas 

avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é obtida através de prévia avaliação da conformid 

dos produtos que, em suma, significa que ele é produzido conforme os critérios técnicos específicos, 

quais é possível citar os riscos associados ao uso, relativos à saúde, segurança e proteção do m eio 

ambiente. 

Os gestores públicos devem ter o comprometimento de garantir a qualidade 

nas aquisições públicas, conforme o princípio da eficiência. O próprio Tribunal de Contas da Un ião 

afirma em seu Manual de Licitações e contratos que: "Quem compra mal, compra mais de uma vez 

e, pior, com dinheiro público". 

de 

ade 

do 
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641-1 
públicos, pois nem sempre o produto mais econômico é o mais "barato", mas sim o que tem melhor 	/ 

custo-beneficio. Se um produto foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá uma 

real economia que será verificada em médio/longo prazo. 

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser 

comercializadas no Brasil após receberem certificação junto ao INMETRO, que tem como objetivo 

garantir a segurança dos produtos e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência importa em 

afronta ao órgão regulamentador, vez que a certificação é obrigatória (compulsória) e aos dispositivos do 

edital, que não permite a aquisição de produtos em desacordo com a legislação em vigor. 

Logo, a falha apontada deve ser considerada, sendo ilegal adquirir 

equipamento que não seja CERTIFICADO E APROVADO PELO INMETRO.   

O INMEMTRO/IPEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU 

WEBSITE: 
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Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas peio portal, desta 
	BumCa 

rrna 

enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens 

Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve 

obrigatoriamente ser de modelo aprovado pelo INMETRO, e ser verificada periodicamente pelo 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ)... 

AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARÁ UMA BALANÇA 

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um 

rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o responsável por atestar se as ferramentas de 

medição estão aptas para o uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a aplicação de 

balanças, é interessante destacarmos as exigências do INMETRO para uma balança. 

O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro é o órgão 

público que regulamenta em nosso país todas as diretrizes acerca da metrologia e afins. Deste modo, cabe 

a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de medição precisa atingir para 

então ser disponibilizado para a sociedade, como é o caso de uma balança. 

O INMETRO é um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer as 

empresas no quesito controle de qualidade de processos, produtos e serviços. Além disso, vale 

destacarmos que este órgão também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o qual 

encontra respaldo e proteção a partir das diretrizes do INMETRO. 

São várias as funções deste instituto, dentre elas cabe enfatizar: 

-elaborar e executar as políticas nacionais de metrologia  e de qualidade, ambas 

aplicadas nos produtos comercializados em todo território nacional; 

-conservar os padrões das unidades de medida; 

-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial (Conmetro); 
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C.N.P.J 46.686.119/0001.60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br  E-mail Iiderliderbalancas.com.br  

RE 020 A Rev.01 



A £IHflt 
Balanças 

    

Laboratório de calibração de 
Balanças e Massas Acreditado 

pelo INMETRO 

 

*l 	1 

 

B&mEAU VERtiAS 

   

   

-amparar as empresas  brasileiras no setor de metrologia, fazendo com que 

adotem padrões de produção internacionalmente reconhecidos. 

Segue abaixo as 5 exigências do INMETRO para uma balança pre  isa 

preencher, segundo o INMETRO, para ser classificada como apta para a utilização. 

1. Lacre 

O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos pelos 

fiscais do INMETRO ou do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) dependendo de cada estado, visando 

assim evitar que sejam alteradas as características metrológicas da balança. 

2. Placa de identificação 

Toda balança precisa constar em sua estrutura física informações básicas ac rca 

de sua procedência, modo de funcionamento, tipo de classe, fabricante e entre outros. 

Segundo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente preci am 

constar na placa de identificação, sendo elas expressas da seguinte forma: 

-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ; 

-modelo de registro da balança; 

-mês e ano de fabricação da balança; 

-faixa de temperatura a qual a balança consegue operar com eficiência; 

-número único de série da balança; 

-o perfil de consumo de energia elétrica (em Watts); 

-número e ano da publicação da portaria de aprovação de modelo no INMETRO; 

-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar; 

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar. 

3. Selo do INMETRO exposto 
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O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de qualidade 

do instituto após ser fabricada, ou seja, que ela se encontra em condições satisfatórias para a realização do 

processo de mensuração. 

4. Aprovação de modelo 

Há vários tipos de balanças disponíveis no mercado, por esse motivo, cada 

modelo de balança tem o seu respectivo parâmetro de qualidade a ser avaliado pelo INMETRO, o qual 

designamos de Avaliação de Modelo. 

Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação do equipamento e realiza 

ensaios em amostras do modelo, buscando assim verificar se as condições metrológicas da balança 

condizem com o que está especificado em sua ficha técnica. 

Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que 

comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao INMETRO. 

Q~ 
	S. Verificação no portal PAM 

A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição - PAM, é uma 

base de dados que reúne as portarias de aprovação de modelos. Em outras palavras, é um tipo de regi stro 

que arquiva todas as informações acerca da comercialização nacional de instrumentos de medição. 

Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equipamento de 

medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM, contendo assim todas as informações técn icas 

necessárias para uma averiguação de confiabilidade. 

Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta para 

atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de dúvidas em relação à procedência de determinado 

equipamento, a consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura. 
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http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq  classe=2  

Frisa-se que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de 

verificação do INMETRO lavrará auto de infração, o qual poderá resultar em multa e apreensão 

do produto. 

A empresa fez esclarecimentos no INMETRO conforme abaixo e o órgão  

reafirma que as balanças adquiridas por órgão público DEVEM possuir CERTIFICACÃO 

INMETRO REAFIRMANDO DE MODO CLARO OUE APENAS BALANCA  DE 

BIOIMPEDANCIA, BALANCAS DE COZINHA, BALANCAS DE WC (Banheiro) E BALANCA  

DE MOLA NÃO NECESSITAM DE APROVACÃO NO ORGAO INMETRO: 
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Fale Conosco - INUETRO (aleconescoi'ninrnetro.gov.bi 
qurt.. fei,õ 31 de mao de 202306 16 
jur,dicoi.rltdc.rbalancasCOrn br 
Resposta da Men,gem n 15681 

Jurídico - Ud.r Balanças 

BUREAU VERITAS 
Cartif~ 

\iFaleQ—) 
,conosco  1 

Mensagem n 14$1 r.cob,da em 29052023, 

Sua mensagem: 
Prezados sarno, empresas especializadas em fabncação e lodo ,.upoftn em 
balanças das mais vCriCveis Capacidades Um dos mCto405 USlIZOdOS para 
venda desses equipamentos é atreveu de procedimento luc,lal&io Ocone 
que, lemos nos deparados cor,, numero, casos em que os órçjãos licitadores 
estão aceitandoequipamentos soro qualquer ver' Scação inclusive alguns 
importados da China Assim questionamoS se ha alguma possibilidade da 
vende que Sente O megistroi'ver.!içação do INMETRO. 00v •Sp*CiOl de 
equipamentos adquiridos pela Administração Publica em quaisquer de suas 
esteres seja municipal .staduat ou federei 

Resposta do IreI.  Conosco: 

Prezados boi,, dia 

Balanças s80 inst,umCntoli de intrdiç8u sob controle legal do tflmetiO. • 
neceSSitam obter Portaria do Aprovação do Modelo lnmetro/Dimet. emitida 
pela Diretoria de Metrologia legal (Dimol) do lnmotro antes da s.r.mn 
comercialiraclas aro torrit000 brasileiro 

Oito isso. vamos as exceções balancinhas domésticas de uso .nv cozinha. 
balancinhas podateis de posar malas de peixeira ImoleI, de WC para uso 
domestico: e Outras poucas exceções todas de tipos não comerciais e não 
Industrias. pequeninas. ar,, sua maioria 

Hoje temos balanças de uso ei', consulrcirios de nutricionistas a rned.cOs que 
chamam de balanças de b,o.rnpadancia, que lei', arencia idontica as de 
WC testes liberada, de Aprovação do Modelo), mas se for pato uso medico 
devei', ser aprovadas pelo lnrtietro também, obrigatoriamente E 
prova jelmente a anota tem Ia seus regulamentos para esles instrumentos 

Tento, rr,uilit smponação Ilegal e contrabando O lnrnet.o luta, sim ~junto 
comi' a Receita Federal, contra estes crimes mas as d.flcutdades são imensas 
e as artimanhas aos cnmninosos inundavas 

Licrtaçôesfeitas par O,gãos Públicos devem (deveriarirl seguli as d,retri2e 
ImflpOstds pelo lnm.ptro (pela Legislação Brr.ileitC), meu isso também no, é 
dificil de controlar 

Caso obServe algo que ConSidere ilegal ou cor- Ira a Rsigulan'manleçao por 
lavo, denuncie a Ouvidoria do lnmetro 

Atsncio.r.anvanl, 

E por fim, após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023, Processo 025/2023, no qual o pregoeiro não aceitou os 

fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, 

recebemos o seguinte parecer: 
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DXE 	 eComco Ol MG feoo@Tig.gcw.tx 

Enviado em 	 it -fãra 19 de meio de 2023 1515 
& 

Aunto: 	 Ste do KM4AG - &o mkãt^ãokÃencoccia. 

 

BUREAU VERITAS 

 

A solicitação de protocolo 2023010229. foi encenada em 19..W20231 115 l. 

MeniaL: 
Prendo (a) Qdadio (à). boa arde. M:ions pe os azentes fixats esti'erain presente no local do fato 
denunciado e foram infcsmados pelo psegoe rode qir 05 referidos produm ainda aio tinham sido 
adquizides, o que xasnou a in »ss,bilalade de veriÍlc se os eqiipainentos poauiam ou aio aprovaçio 
de modelo de acordo com aletslaçio igente. Dera forma,foi eakzadauma cr~ referente a 
legisçiometxolóca vina.a PariaIxretio ff 1572022: 'An. 1' Fica Gde feEulalnane Ícnico 
mkaicoque estabelece as conçesninimas, bem comas operações de corWcie fm1dogIco pra 

de pesam aio autoni tces. doravante denaninados nisnas'. fixado ao ane. § 1' O 
diiossonesteitinentose 

 
aplicaaos hstr~esque foemexTçredcs para:... ii) DetenTLiTIÇiO da 

inaim na pratica de profivaisda arcada arada noqueconceme àp zemdapaciensporraz.a3 de 
coitrole, de diarndoxico e de rwj~ bem como na detrmuaçio de massa no que conceme à pesagem 
de pe 5~ r.teresades em obter o seu peso em fam.cias. & 1 Aprovaçio de ?b&lo S. 1.1 Ontiatoriedade 
de aprovaçio de modelo 8.1.1.1 Sujeito as almess seguistes deaP suteni, iDdo instunento só pode ser 
colocado no mercado ou utilizado se esa conforme a um modelo apre se rude por seu fabricante ou seu 
re pr esentanP. que tenha aido objeto de um decisiode aprovaçioapós pr sido verificade qiE este modelo 
SatItiz 505 requssios deste regulamento, pelo 111FI. a) aio dispensados de aproaçio da modelo os 
iimt deninados à exportaçio. b) aio dilmamadiDs de aprovaçio da modek, or instr=entas a 
aquilibrio aio automático de que ruta o item 5 deste z ulrrnt (balanças de braços iu.ais e balanças de 
bia;or desiguais com uma relaçio de 110.-  balanças de pass csoces; balanças de Robva1 e EarEer. 
balrças de plataforma decimal; e balanças de pesos cirsores apreru. c) sí0 diensados de aprovaçio 
de modelo os instunentos conssiidos pra urn emprego e>ecial. isotadamana.4 Os instueitos em 
demonstriçio em expoçio feiras ou saes, que devam ter modelo aprovade. mas aio em esu aproçio. 
devem trazer de ineixa aparente e levei a "rio: 1nstnmzto sujeito  à aprovaçio pelo Esu(W. Esta 
di,osiçio aplica-se a pubkcidade feita sobre estas nstuneritos. ... 8.7.9 Independente da finalidede de sua 
utdtzaçio posPrior nenhum irsinameam deve ser comercializado sem ter sido aproado  em verificaçio 
inicial 8.7. 10 Sio dispensados da veiificaçào inicial: a) os iiwnensos em demonstraçio que aio 
apresenade's ou expocss nas exposições. feris ou saies; b) os me=entos óestuad05 à expostaçi' 
Atendosanrie. 

Caso reste alamsa devida. abrir nova sohcitsçio mencionando e3e protocolo. 

Ea1zL's realizando uma peiluisa coni o oativo de coilsecer mas asa vio sobre os serviços prestados 
por nos emprd de benelcioaocidadào. com  garantia da sua satisfaçio efijelidade. 

Cliqua ao endereço eletrônico abaixo para responder a pesquisa: 
1siiada satisfaçào. 

Ainda após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023, de Arroio Grande, no qual o pregoeiro não aceitou os 

fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram isentos, 

recebemos o seguinte parecer: 

k"- 
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De: 	 Joel rrcechini <jfr&iceadiini@inmetro.rgov.br,  
Enviado em: 	 terça-feira, 30 de maio de 2023 10:50 
Pa rã: 	 Jurídico Lidar Balanças 

Cc: 	 Supçrintendjncia do lnrnetro, RS 
Assunto: 	 Re: Denuncia- licitação com anuência de aquisiçào de balanças para saude 

sem verificação do INMETRO - Mirlicipio de Arroio Grande 

Laboratório de calibração de 
Balanças e Massas Acreditado 

pelo INMETRO 
BUREAU VERITAS 

 

Il 

Prezados. bom dia. 

Informo cie tomoe oonhedmento da situo e enmos esclarecimentos á Prefeitura de kroio Grande para guie 
aial*m melhor os requiflos ~ api aveis as balanças que estão recebendo 

Os instrumentos de pesaem que foi&n ulázadoa em e abelecimnerito de seude para qua-s.quer das etviade 
pre.-las rM 11  da Portaria lrrrruebo 157)2022 devem atender aos requiartos preisto no RTM anexo a reenda 
Pcg'*ana pancipairnente quanto a necessidade de Portaria de Aprovação de Modelo CPMdJ 

A Prefeitura foi oomurada e uma equipe da Surra fama a fiscalização dos instrumentos que esb.erern em uso no 
postos de saúde do munacipio assim que possivel 

Atersarnevite. 

Jol Franc,schini 
SLçerã1terénoa do Rio Grande do Sul (Sisrs) 
Grupo de Ge610 Técnica 1Ge1ec 
51) 3375-1152 1 vw' qcy'&nmtrõ 

De: Supeilnlendénda do lretro, RS -:surrsinmelro.rs.gov br 
Para: "Joel Franceschp,i -jfrancesctii 	vimeiro rs.gevbi-. 
Enviadas: Segunda. feira, 29 de mo de 2023 16.4.0 SP 
Assunto: Fwd Denuncia - Licitação ccvn anuância de aquisiç4o do balanças para saúde sem v.rificaçào do 
IP.JMETRO - Mirricçio de Arroio Grande 

De: "Jurídico - Líder Balanças <juridico@liderbalancas.combr> 

Para: 'SuporintendÓrcua do lnrnctro. RS <surrs©wmotro.rs.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira. 29 de maio de 202318:2117 
Assunto: ENC: Donuncaa- Licitaçao com anuência de aquistço de baLanças para saúde sem 
verificação do INMETRO - Municipio de Arroio Grande 

Prezados, boa tarde. 

Servimos da presente para verdicaço de possíveis irregularidades de aqutsçào de balanças destinadas à saúde pelo 
murcipmo de Arroio Grande de procedimento licitatório 

O referido municip.o abriu procedimento hcxtatÔrio (Pr€g%o Eletrônico nt 08/2023, cujo objeto era "Se?e-çôo do-
propostas de menor preço w,Jrõno poro constar do Registro * Preços poro orno/litura oqursiç4o de mten& 
ombu(or/fospJroJor e (050010$ poro as Undodes Bd-sicos de Saúde do Mur.icípo (zona sul zOu1O teste e zona 
norte), sri idade de Pronto Atendimento Médico 24?,- PAM, Posteis de Saúde, Centro de Saúde Monn-i-po) e Centro de 
Atenção Pskosoci& (0195); 

Dentre os itens, destacamos a aquiiç3o de balanças para pesagem de pessoas iconfome descrix,3D do objeto 
destinadas as Unidades de Saudei 
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Contudo, foi aceito pelo município equipamentos sem registro ou qualquer verificação por parte do INMETRO/IPEM, 
contrariando as portarias vigentes. 

Foi apresentado recurso administrativo nesse sentido, contudo, o mesmo foi negado provimento. 

Assim, encaminhamos à Vossa Senhoria para que tome as medidas cabíveis. 

Em anexo encontra-se o edital, o recurso apresentado e a resposta do município alegando que os equipamentos 

serão aceitos 

Aguardamos Vosso Parecer com urgência para que, coiifornie o caso, ocorra o pedido de suspenso do certame 
através de medida judicial cabível 

Atenciosamente, 

Thiago L. Moreira — OABfSP 324.658 
Depto. Jurídico - iuridkoã liderblancas.corn.br  
(18) 2102-5500 — Ramal 5506 

1EÍDtR 
Boi a n c a s 

Líder Balanças 
Pe 0* P1*3-Ufl PC? PC Plflfl*2 

wwwJld,mbancos,com,b 

DEVERIAM, PORTANTO, SEREM DESCLASSIFICADAS  

CERTAME POR INFRINGIR A LEGISTACÃO.  

Houve violação flagrante do princípio da legalidade, moralidade, da isonomia 

entre os licitantes e em especial da propriedade administrativa, flue  é o agir de acordo com os 

princípios básicos da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

Quando um agente público toma uma decisão ou uma atitude que fere os 

princípios da administração e causa um prejuízo ao patrimônio, ele comete uma improbidade 

administrativa e pode ser penalizado por isso. A escolha de equipamento que não está de acordo com a 

legislação estaria inserida nessa hipótese. 

Em suma pode-se definir a improbidade administrativa como sendo ato ilegal ou 

contrário aos princípios básicos da Administração Pública, cometido por agente público, durante o 

exercício de função pública. Quem, mesmo não sendo agente público, participe ou se beneficie da prática 

de ato de improbidade, também está sujeito às penalidades previstas na lei. 
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A Lei 8429/92 estabelece três espécies de atos de improbidade 

1 )os que importam enriquecimento ilícito (art. 90); 

2)os que causam lesão ao patrimônio público (art. 10); e 

3)os que atentam contra os princípios da Administração Pública (art. 11). 

Assim, a decisão que viole preceitos, leis ou normas, resultará em improb dade 

administrativa, devendo imediatamente ser sanada para. 

DO 	PEDIDO DE DILIGÊNCIA A FIM DE COMPRO VAR 

INCONSISTÊNCIAS NA PROPOSTA DA RECORRIDA 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de diligência 

com intuito de demonstrar que o produto ofertado não atende aos requisitos de certificação do INMETRO 

estando em desacordo com o edital. 

Assim cabe ao pregoeiro diligenciar a fim de verificar a compatibilidac e do 

produto ao edital podendo inclusive abrir procedimento de diligencias conforme previsto em ed tal e 

inclusive solicitar esclarecimentos junto aos fabricantes/revendedores, pesquisas na internet nos  sites 

disponíveis e tudo mais que julgar necessário afim de comprovar as alegações aqui expostas, 

jamais aceitar produto em desacordo com edital.  

9_, 	DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS 
No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, 

também conhecido como venire contra factum proprium, que é um princípio cada vez mais enraizad o em 

nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica nos tribunais, 

notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e da segurança jurídica. 
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\ 	Rubrica 
Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comporta1'mnento  

diverso daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se busca 

proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da Administração 

Pública a adoção de condutas razoáveis. Com  efeito, posturas ilógicas, contraditórias e surpreendentes, ao 

maltratarem o estado psicológico dos expectadores, representam violação ao princípio da segurança 

jurídica e da boa-fé objetiva. 

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias 

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da razoabilidade, mas também 

aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe comportamentos 

contraditórios (venire contra factum proprium). Veja-se: 

( ... ) O direito moderno não compactua com o venire contra factum proprium, que 

se traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o 

comportamento assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no 

Direito Civil, 11/742). Havendo real contradição entre dois comportamentos, 

significando o segundo quebra injustificada da confiança gerada pela prática do 

primeiro, em prejuízo da contraparte, não é admissível dar eficácia à conduta 

posterior.' (STJ, RESP n° 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4 

Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 14/10/1996) 

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao 

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que a 

Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma 

aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção 

contrária, com a vulneração de direito que, em razão da anterior conduta 

administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava 

incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF - Relatora 

Ministra LAURITA VAZ - Quinta Turma - DJe 15/12/2009) 

Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes, pois 
	 21 
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aceitou produto em divergência com a legislação aplicável. Por este motivo todos os atos ocorridos apó," 

esta ilegalidade devem ser anulados. 

DA OBRIGAÇÃO DA DOUTA ADMINISTRAÇÃO DESCLASSIFICAR A 

PROPOSTA QUE NÃO ATENDE AO EDITAL 

Sabe-se que é obrigação do pregoeiro ficar atento e desclassificar propostas que 

não atendem ao edital e contrariem a legislação vigente; o pregoeiro é parte essencial e não pode ser 

esquivar de cumprir a lei, especialmente a Constituição Federal: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, 

os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-

se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

V -julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 

avaliação constantes do edital; 

Ainda o DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019  que estabelece: 

Conformidade das propostas 

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

Parágrqfo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada 

no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
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Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: "A proposta que se de 

do pedido ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação" (in 

Licitação e contrato administrativo, 14° ed. 2007, p. 157) 

A licitação é o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes 

da Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre as oferecidas 

pelos vários interessados, com dois objetivos - a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor 

trabalho técnico, artístico ou científico" (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 

Administrativo. 26' ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 236). 

Ora, os atos administrativos estão vinculados à legislação por força do princ 

da legalidade estampado na Constituição Federal, segundo o qual A administração quando  

elaboração e jul2amento da Licitação, deve respeitar as normas estabelecidas na Contitu 

Federal 

i  

Ar!. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá  aos 

princípios de lejialidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure ijualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exij!ências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento  das 

obri2acões. 

Sendo assim, se não há imposição legal ou prática que dê amparo à exigên cia, 

realizá-la afrontará ao supracitado princípio da legalidade, segundo o qual - repita-se - "ninguém s erá 
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Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente das regras que ela 

mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O princípio da moralidade, 

neste momento encarado sob o aspecto da confiança recíproca e da boa fé, exige 

da Administração postura de respeito aos parômetros previamente definidos no 

instrumento, que é o vínculo entre Poder Público e candidatos. (in Concurso 

Público e a confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da 

Motivação, Vinculação ao Edital e Publicidade. Em Concurso Público e 

Constituição. pg. 148) 
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obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei  (Art. 5°, inc. II 

Constituição Federal). 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses  dos 

particulares, mas sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a 

possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS 

CONCORRENTES A OPORTUNIDADE DE CONCORREREM, EM IGUALDADE  DE 

CONDIÇÕES, À CONTRATACÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. Sucintamente  

Hely Lopes Meirelles cita:  

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administra ção 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

Trata-se de, ou seja, eis uma grave demonstração de inobservância da 

Administração Pública à MORALIDADE, conforme destaca o Respeitável Doutrinador Fabrício Moi ta: 

Afinal, a Administração Pública está adstrita aos Princípios da Moralidade  

Confiança, Boa Fé e da Impessoalidade, que devem estar presentes em todo e qualquer  ato 

administrativo. 
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No mais, a eventual manutenção da habilitação/classificação da empr 

requerida (que não atendem ao edital conforme suas especificações) será um erro cometido 

administração pública, uma ilegalidade. 

Vale ressaltar que se não ocorrer o deferimento do recurso, a empr 

recorrente estará o direito de requerer na justiça a qualquer tempo indenização por perd2 

danos (responsabilização da administração por erro cometido neste pregão), sendo que para evi 

a medida judicial e evitar a responsabilização da administração é que a empresa vem por iii 

deste recurso solicitar na via administrativa a revisão da decisão de desclassificação para qu 

administração possa revê-los, identificar erro (ilegalidade) e corrigi-lo. 

Informamos que mantida a decisão, aceitando equipamento sem registro 

INMETRO, oficiaremos à referida autarquia para que tome as providencias junto ao Minist  

Público e outras medidas que julgar necessárias. 

Assim, não restam dúvidas de que as empresas S & A COMER( 

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, ~HOSPITAL COMER( 

HOLANDA LTDA, MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA e MARTCE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA no item 62 deveriam ser DESCLASSIFICADAS visa: 

manter a licitude e a legalidade do presente certame. Mantendo a classificação de uma licitante que 1 

observou as exigências do Edital, estará ferindo quase todos os princípios básicos consagrados pelo art 

da lei de certames: da legalidade, isonomia, e, notadamente, da vinculação ao instrumento convocatóri 

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadoi 

proceder a revisão de todos os atos realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorri 

assim, atribuindo provimento ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afastando todos os 

praticados em desconformidade com a Lei, em especial a classificação das empresas S & 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, PROHOSPIT 

COMERCIO HOLANDA LTDA, MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTD 

MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA no item 62, ou, fazê-lo su 

devidamente, informado à Autoridade Superior, nos termos do § 40 do art. 109 da Lei Federal 8666/9 
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suas alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitando assim impetração de Mandado de Segurança e 

Representação junto ao Tribunal de Contas E AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 

Termos em que, 

pede deferimento, 

Araçatuba/SP, 21 de setembro de 2023 

'WÁK 
MARCOS RI 	 (CONTRATANTE) 

1 	1. MARCOS 	SÓCIO 

CPF: 004.645.278-80 
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